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Senhor Chefe da Auditoria Interna,

 

Apresenta-se o Relatório de análise dos controles primários dos processos e procedimentos relacionados à integração orçamento e financeiro no âmbito da
Terracap. Este trabalho decorre do objeto estabelecido na Ordem de Nº 02/2025 - TERRACAP/CONAD/AUDIT, 167575646, em cumprimento ao Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna – PAINT/2025, 167574818, aprovado pelo Conselho de Administração – CONAD, na Sessão 1970ª, por meio da Decisão nº 05, 167574891.

Ressalta-se que o PAINT/2025 aborda as ações que a Auditoria Interna da TERRACAP considera relevantes para o fortalecimento e aprimoramento da gestão,
assim como o adequado relacionamento com parceiros e instituições externas. Ademais, este trabalho leva em consideração pontos de auditoria independente levantados nos
últimos anos, sobretudo aqueles voltados às áreas contábil, financeira e orçamentária.

 

1. ​ CONTEXTUALIZAÇÃO
Este trabalho mapeou as fases relacionadas à gestão de itens que compõem as cadeias orçamentária e financeira, operações comerciais, demonstrativos de

estimativa de receitas e despesas para os exercícios de 2024 e 2025, perpassando totalizadores, ações orçamentárias, informações isoladas, assim como, informações
analíticas do orçamento aprovado para os exercícios de referência. Verificaram-se também planilhas referentes ao Fluxo Orçamentário e Fluxo Financeiro vigentes, negócios
jurídicos celebrados com terceiros, inclusive, aquelas que envolvem certidões/cartas de crédito - emitidas/concedidas pela TERRACAP, com a discriminação daquelas
efetivamente utilizadas, dentre outros relatórios complementares, a exemplo do Relatório Resumido de Execução Orcamentária e Financeira - RREOF, considerando as
particularidades atinentes à constituição jurídica desta Estatal.

Sob outra ótica, verificou-se a adequação dos atos e fatos administrativos, por ora, considerados críticos, aqueles potencialmente relevantes à saúde financeira
da Empresa, considerando aspectos quantitativos e qualitativos do orçamento da TERRACAP, com a identificação de gargalos, imprecisões e lacunas que podem
comprometer a integridade, exatidão e completude dos números registrados. Desse modo, verificaram-se vulnerabilidades e fragilidades de controles internos, pontos que
podem causar inconformidades, na medida em que se realizam inserções de registros nos sistemas corporativos disponíveis, nos sistemas estruturados, e, por fim, nos
módulos em estabilização. Outrossim, a não inclusão itens de montante expressivos na peça orçamentária, a a contabilização extraorçamentária, pode comprometer as contas
públicas de inúmeras maneiras: a) Descontrole financeiro - quando itens não contabilizados podem levar a despesas não planejadas, comprometendo a estabilidade financeira;
b) Ineficiência alocativa de recursos - quando itens podem ser alocados, por exemplo, priorizando despesas não essenciais em detrimento de necessidades mais não
negociáveis; c) Malversação - a falta de transparência e controle pode favorecer o cometimento de atos não recomendáveis e má gestão de recursos públicos; d)
Endividamento e crescimento de despesas - despesas não contabilizadas podem gerar dívidas ocultas, comprometendo a sustentabilidade fiscal, a austeridade, e a
continuidade da Empresa; e) Perda de credibilidade - a descoberta de itens não contabilizados pode levar à perda de credibilidade da Empresa perante a sociedade.

Entende-se que o aperfeiçoamento da qualidade das informações contábeis, orçamentárias e financeiras nos diversos sistemas corporativos contribui para o
atingimento de maior transparência da Gestão, pois tende a fornecer dados claros, confiáveis e precisos sobre a situação financeira da Empresa, seja em demonstrações
contábeis, notas explicativas, ou, em relatórios próprios - como a peça orçamentária, subsidiando tomadas de decisões informadas. A transparência proporcionada por meio
desse conjunto se chama disclosure e, ajuda a reduzir a assimetria da informação, favorecendo a Empresa em relação à percepção social.

A análise dos itens que compõe a gestão dos controles primários relacionados à integração do orçamento e a área financeira pode contribuir para a
evidenciação da conformidade legal desejável, a medida em que se aperfeiçoem os processos e procedimentos relacionados à caracterização e/ou classificação das rubricas.
Portanto, as parametrizações, o mapeamento de processos, o estabelecimento de rotinas e o estabelecimento de critérios objetivos para a categorização e parametrização das
informações, são ações que têm o potencial de reduzir o desperdício de recursos, aproximando a Gestão da eficiência administrativa.

Ações no sentido de atender às recomendações relacionadas às questões de integração de sistemas têm sido verificadas, o que denota consonância e aderência
ao objetivo de propor diretrizes para a gestão dos ciclos orçamentários e financeiros, incluindo mecanismos de controle, desenho e redesenho do processo a ser adotado por
cada gerência. Destarte, a AUDIT acompanha diversos processo SEI que tratam da modernização e adequação da gestão da situação fiscal, financeira e orçamentária da
Companhia, bem como a implementação das novas plataformas e funcionalidades corporativas, num trabalho multidisciplinar. Diante do exposto, este relatório preliminar se
destina a verificar a adequação dos controles internos implementados por esta Estatal, a fim de verificar a extensão necessária para atingir o desejável gerenciamento das
informações orçamentárias e financeiras, como em trabalhos transversais ao tema, com o objetivo de verificar a legalidade dos atos praticados, sem, contudo, esgotar os
pontos críticos suscitados.

 

2. ESCOPO DO TRABALHO
Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, no período de abril a novembro de 2025. Além de

coleta e análise de dados, foram realizados cruzamentos de informações a partir da revisão de documentos, políticas, procedimentos, registros e protocolos internos da
Empresa, considerando suas unidades orgânicas, mediante diligências e solicitações direcionadas às áreas relacionadas com o objeto da presente Auditoria Operacional,
predominantemente por meio do Sistema Eletrônico de Informação – SEI.

Em adicional, as etapas de processamento aplicadas nos principais processos foram testadas por meio de revisões analíticas em contas e programas de trabalho
escolhidos de forma amostral, visando obter um grau de confiabilidade limitado. Pontua-se que esta auditoria interna considerou apenas as peças colacionadas aos autos e às
justificativas devidamente formalizadas pelos gestores nas análises.

As atividades de auditoria foram realizadas com base na estrutura administrativa extraída a partir do Regimento Interno datado de janeiro de 2025, tendo em
conta as recentes alterações. Assim, considerando a natureza dos trabalhos por ora realizados, as unidades organizacionais que possuem pertinência temática ao objeto desta
auditoria são: Diretoria de Administração e Finanças – DIRAF; Diretoria Jurídica – DIJUR; Presidência – PRESI; Controladoria Interna - COINT; Coordenação de
Tecnologia da Informação e Inovação - COTIN; e Coordenação de Planejamento e Modernização – CPLAM. Consultas foram realizadas no âmbito da Diretoria Jurídica –
DIJUR com a colaboração da Coordenação Jurídica – COJUR e de suas respectivas estruturas auxiliares. Ressalta-se que este trabalho leva em consideração as competências
básicas e a estrutura supracitada para fins de referência.

Cumpre-nos analisar a gestão da integração orçamentária e financeira da TERRACAP sob a ótica de criação da Empresa, Lei nº 5.861/1972, que remete ao
contexto de uma empresa pública integrante do complexo administrativo do Distrito Federal, regida pela supracitada Lei, pela Lei Distrital nº 4.586/2011, pelo Estatuto
Social, pelos Regimentos Internos vigentes mencionados, e, por fim, pela legislação aplicável às sociedades por ações e constantes inovações normativas.

Não obstante, esta Unidade de controle interno atua ativamente acompanhando as recomendações de auditoria independente emitidas nos últimos exercícios,
assim como requerendo manifestações e providências em prazos determinados, considerando a evidente correlação temática à integração orçamentária e financeira da
TERRACAP, por vezes relacionadas à interface de sistemas em fase de implementação. Constatam-se assuntos transversais ao objeto deste trabalho nos processos SEI GDF
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nº 00111-00006247/2024-11; 00111-00005895/2025-23; 00111-00016043/2024-81; 00111-00003006/2025-93; 00111-00013258/2024-40; 00111-00005895/2025-23.
Nessas ocasiões, a BDO RCS Auditores SS, empresa de auditoria independente contratada à época, emitiu relatórios de auditoria independente de interesse desta unidade de
Controle. Do mesmo modo, demandas pontuais e consideradas críticas também são acompanhadas por meio do processo SEI GDF 00111-00009410/2019-22 – Pendências
relacionadas pelo Conselho Fiscal – CONFI, dentre outros.

Por outro lado, frisa-se que foram desenvolvidos testes amostrais em sede de auditorias pretéritas em documentos, processos e procedimentos afetos à
Diretoria Financeira - DIRAF e suas Gerências, quando se verificaram aspectos relacionados à conformidade fiscal, tributária, trabalhista, previdenciária, contábil e
orçamentária dos últimos exercícios, configurando, portanto, temas convergentes.

Assim, levando-se em consideração os trabalhos iniciados pela Empresa então contratada, esta unidade de Controle Interno tem atuado no monitoramento das
recomendações específicas emitidas, bem como na revisão das rotinas, produzindo relatórios de acompanhamento de atos da gestão junto aos envolvidos direta e
indiretamente em cada ponto suscitado, sem, contudo, esgotar as discussões, a despeito dos reportes de avanços no controle concomitante afeto à qualidade da gestão.

A título de exemplo da atuação da AUDIT no processo 00111-00002293/2024-33, por meio do Relatório 152 (179039342) – Relatório Complementar de
Monitoramento da Auditoria Operacional com o objetivo de avaliar os controles primários na Gestão de Tributos no âmbito da Terracap -, esta Unidade requereu
manifestações e providências à Diretoria Jurídica (DIJUR), Diretoria de Administração Financeira (DIRAF), a Gerência de Contabilidade (GECOT) e a Gerência de Tributos
(GETRI), assim como à Controladoria Interna (COINT), e à Divisão de Gestão de Riscos (DIGER), áreas relacionadas como proprietárias dos riscos ali relacionados.

Neste caso em específico, considerando as manifestações oriundas das unidades orgânicas demandadas, a Auditoria Interna entendeu que as providências
apresentadas estão, em sua maioria, em fase de andamento e/ou desenvolvimento, fato que enseja a continuidade do monitoramento com prazo determinado dos
desdobramentos acerca dos pontos de auditoria levantados, principalmente aqueles relacionados à implantação dos módulos de integração, em fases de estabilização, testes e
verificações.

Assim, visando o atendimento dos tópicos de atenção, se estabelecem prazos para rodadas de avaliação, e, em paralelo, se acompanham os desdobramentos
dos relatórios de controles internos trimestrais, que apontam questões transversais à integração orçamentária e financeira da Terracap, como o registro das rubricas que
compõem itens do ativo, numerários, conciliações contábeis, ingressos e desembolsos. Entretanto, faz-se necessário esmiuçar as particularidades das rubricas que compõem
os ciclos orçamentários e financeiros, verificando a comunicabilidade dos sistemas correlatos.

 

3. O PLANEJAMENTO DA AUDITORIA
O planejamento de auditoria aprovado decorre do estabelecido na Ordem de Serviço Nº 02/2025 - TERRACAP/CONAD/AUDIT, 167575646, em

cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT/2025, 167574818, recepcionado pelo Conselho de Administração – CONAD, na Sessão 1970ª,
por meio da Decisão nº 05, 167574891, contendo a previsão da realização da presente Auditoria Operacional.

Iniciou-se o Processo Sei nº 00111-00002933/2025-96, e, por meio do Memorando nº 2 (167942693), as áreas envolvidas nos controles primários relacionados
à integração orçamentária e financeira no âmbito da Terracap foram devidamente noticiadas.

Na fase preliminar, definiram-se o escopo, os objetivos, os prazos e a abordagem desta auditoria, quando se delimitaram propósitos, possibilidades de
melhorias, oportunidades de mensuração e avaliação de indicadores, processos e procedimentos da Companhia. Aprofundou-se o conhecimento da Empresa, através do
exame de estruturas e hierarquias organizacionais, visando à obtenção de informações junto aos departamentos afetos à matéria, a fim de identificar os gestores-chave
envolvidos nas diligências amostrais.

De forma análoga, buscou-se analisar os riscos associados à desejada instrução processual nos procedimentos relacionados à integração orçamentária e
financeira no âmbito da Terracap, com foco na qualidade, confiabilidade, integridade e previsibilidade das informações produzidas, mitigando eventuais inconsistências,
favorecendo um ambiente de eficiência administrativa. Consta que imprecisões podem levar a ações incorretas ou desnecessárias, e a informação incompleta ou
desatualizada, pode, igualmente, comprometer a tomada de decisões. Outros riscos incluem erros na interpretação, conflitos de interesses ou intervenção externa indevida,
impactando a imparcialidade e a validade do processo.

Assim, foi elaborado o planejamento da auditoria - Plano de Trabalho 2 (171659424), contendo as provocações iniciais a serem aprofundadas durante o
trabalho em campo. Adiante, oportunizou-se espaço para a devida manifestação dos proprietários dos riscos da cadeia em análise. Ressalta-se que o referido planejamento
inclui estratégias e procedimentos de auditoria considerados apropriados para testar por amostragem os mecanismos de transparência afetos aos sistemas corporativos, a fim
de otimizar a gestão, sem, contudo, emitir uma conclusão estática sobre os controles internos da Agência de desenvolvimento do Distrito Federal.

Ressalta-se que a Administração da Terracap possui liberdade para conduzir os controles internos necessários à elaboração de demonstrações contábeis, de
forma a evidenciar adequadamente a realidade empresarial. Vislumbra-se, portanto, espaço para avaliação acerca da conveniência e oportunidade para determinar
providências no que tange à adoção de novos controles administrativos e operacionais, considerando as recomendações emanadas ao final deste trabalho.

Verifica-se que a Gestão constantemente realiza avaliações no sentido de determinar a profundidade, extensão e relevância dos mecanismos de controles
internos a serem implementados pelas unidades orgânicas da Empresa, de acordo com as atribuições regimentais, considerando aspectos como: relação custo-benefício;
estabelecimento de responsabilidades; segregação de funções; acesso a ativos; estabelecimento de comprovações; testagens autônomas; ferramentas e métodos de
processamento de dados; capacidade instalada de pessoal, dentre outros critérios variáveis.

O conceito de custo-benefício reconhece que o custo de um controle não deve exceder os benefícios que ele possa proporcionar. Portanto, há que se avaliar se
determinadas recomendações, respeitando os Estatutos das Empresas relacionadas, merecem ou não prosperar ao momento de sua proposição, considerando aspectos
técnicos e situacionais sob à ótica da Administração. Ressalva-se, no entanto, que a responsabilidade de avaliar as recomendações desta unidade de controle interno, bem
como fazer cumprir as medidas corretivas propostas é da Administração da Terracap, considerando o aspecto colaborativo da Auditoria Interna, unidade orgânica diretamente
subordinada ao Conselho de Administração, observando as diretrizes traçadas pelos órgãos superiores, com base na legislação vigente, recepcionadas pelos regramentos
internos.

Conforme dispõe a Norma NBCTA 265 - Comunicação de Deficiências de Controle Interno - no processo de avaliação de riscos de distorção relevante nas
demonstrações contábeis e durante o processo de auditoria, existe a oportunidade de aperfeiçoamento da cadeia de controles internos em tela. Nesse sentido, visa-se aplicar o
dispositivo à gestão financeira e orçamentária, considerando a capacidade instalada pela Terracap, mapeando rotinas e procedimentos que possam impactar na avaliação de
ativos, passivos, provisões, estoques, créditos, demandas judiciais, tributos diferidos e teste de imparidade nas demonstrações contábeis.

Há que se considerar as inovações normativas que permeiam as demonstrações contábeis, que influenciarão a formatação, categorização e emissão de
informações financeiras da Empresa. Consta que o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 51 versa sobre o pronunciamento técnico que estabelecerá regras para a
apresentação e divulgação de informações nas demonstrações contábeis, alinhando o Brasil à norma internacional IFRS 18. Com esse advento, haverá a substituição do CPC
26 (R1), com a proposta de uma nova estrutura para a demonstração do resultado, com mais detalhamento sobre receitas e despesas. As principais mudanças incluem a
reorganização da demonstração do resultado em categorias padronizadas (operacional, investimento e financiamento) e a introdução de subtotais obrigatórios para facilitar a
análise. A norma também busca aumentar a transparência sobre medidas de desempenho definidas pela administração e aprimorar os requisitos de agregação, desagregação e
integração de informações. Ademais, os princípios da estrutura conceitual para relatórios financeiros (CPC 00 - R2) devem ser observados, a visando assegurar a integridade,
a fidedignidade e a tempestividade das informações analisadas.

 

OBJETIVO GERAL

O presente trabalho tem como objetivo examinar os controles primários dos processos e procedimentos relativos à integração orçamentária e financeira no
âmbito da Terracap.

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Foram estabelecidos os seguintes objetivos específicos, baseados no objetivo geral:

 

Revisitar os objetivos financeiros e o processo orçamentário no âmbito da Terracap, a fim de verificar se estão alinhados com as diretrizes da gestão de curto e
longo prazo;

Verificar se há margem de segurança para lidar com a majoração de despesas ou frustração de receitas, dentre outros fatores que possam impactar os objetivos
financeiros de curto e longo prazo no âmbito da Terracap;
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Verificar a composição de despesas no âmbito da Terracap, para que se busque a compatibilidade com as receitas estimadas para o exercício, visando o
equilíbrio das contas;

Verificar as estimativas de receita e despesa no âmbito da Terracap, para que se aproximem da realidade, baseadas em critérios objetivos, informações
históricas, levantamentos oficiais, dentre outros;

Verificar a alocação de recursos no âmbito da Terracap para os exercícios amostrais de referência;

Verificar a composição do orçamento para os exercícios amostrais de referência, a fim de analisar a estimativa orçamentária, bem como a origem das receitas
no âmbito da Terracap;

Verificar aspectos relacionados à frustração de receitas para os exercícios amostrais de referência no âmbito da Terracap;

Identificar as diversas operações financeiras e orçamentárias no âmbito da Terracap, à luz do planejamento estratégico estabelecido;

Verificar os controles existentes relacionados ao fluxo de pagamentos, recebimentos, retenções, recolhimentos, provisões, baixas, no âmbito da Terracap;

Verificar se existe sistema de monitoramento regular para acompanhar o desempenho do orçamento no âmbito da Terracap, voltado à realização de ajustes e
reestimativas, conforme necessário;

Verificar as medidas implementadas em razão da migração de sistemas, atualizações diversas e unificação de plataformas no âmbito da Terracap;

Verificar a instrução processual dos diversos atos e fatos da gestão no âmbito da Terracap, com foco na integração de sistemas;

Analisar a cadeia relacionada à gestão da integração das fases processuais - orçamento x financeiro no âmbito da Terracap, de forma amostral;

Estudar a possibilidade de aperfeiçoamento dos processos e procedimentos relacionados à integração orçamento x financeiro no âmbito da Terracap,
objetivando o saneamento de pontos específicos;

Verificar opções de inovações e soluções tecnológicas para o aperfeiçoamento dos processos e procedimentos relacionados à integração orçamento x
financeiro no âmbito da Terracap;

Verificar a movimentação financeira das contas bancárias no âmbito da Terracap.

 

Problema Focal

Os controles primários relativos à integração orçamentária e financeira estão adequados e suficientes para garantir a confiabilidade, integridade e conformidade
das informações produzidas pela Companhia?

 

4. SOLICITAÇÕES DE AUDITORIA E DOCUMENTOS
Considerando o objeto do presente trabalho, foram expedidas as seguintes Solicitações de Auditoria:

- Solicitação de Auditoria 124 (174717724) à Diretoria de Administração e Finanças (DIRAF), com vistas à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
(GEFIN);

- Solicitação de Auditoria 125 (176053543) à Presidência (PRESI), com vistas à Coordenação de Planejamento e Modernização (CPLAM);

- Solicitação de Auditoria 129 (179683084) à Diretoria de Administração e Finanças (DIRAF), com vistas à Gerência de Administração de Recebíveis
Imobiliários (GEARI);

- Solicitação de Auditoria 130 (181004357) à Diretoria Jurídica (DIJUR), com vistas à Coordenação Jurídica (COJUR);

- Solicitação de Auditoria 133 (183641075) à Presidência (PRESI), com vistas à Coordenação de Planejamento e Modernização (CPLAM).

 

Em adicional, foram examinados os seguintes processos com pertinência temática:

00111-00014275/2024-02;

00111-00002290/2024-08;

00111-00002293/2024-33;

00111-00006577/2024-07;

00111-00013816/2024-77;

00111-00000140/2024-51;

00480-00002864/2023-97;

00111-00007372/2021-98;

00111-00000036/2024-67;

00111-00012251/2017-81;

00111-00014229/2017-76;

00111-00007339/2025-91;

00111-00007928/2025-70;

00111-00012650/2024-71;

00111-00003193/2023-43;

00111-00005103/2025-11;

00111-00003583/2019-37;

00111-00003403/2025-65;

00111-00003404/2025-18;

00111-00003405/2025-54;

00111-00003406/2025-07;

00111-00003407/2025-43;

00111-00003900/2024-82;

00111-00002930/2025-52.

 

Ressalta-se que este trabalho leva em consideração as competências básicas e a estrutura recém aprovada para fins de referência. Assim, cumpre-nos analisar a
gestão do processo afeto à integração das informações orçamentárias e financeiras sob a ótica da criação da Empresa, Lei nº 5.861 de 1972, que remete ao contexto de uma
empresa pública integrante do complexo administrativo do Distrito Federal, regida pela supracitada Lei, pela Lei Distrital nº 4.586 de 2011, pelo Estatuto Social, pelo
Regimento Interno 01-2025, conforme consta no sítio: https://www.terracap.df.gov.br/index.php/acesso-informacao/institucional/competencias, e, por fim, pela legislação
aplicável às sociedades por ações.
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5. DESENVOLVIMENTO DA AUDITORIA
Após a realização de diligências com as áreas diretamente relacionadas ao tema, este trabalho reúne os resultados obtidos em decorrência de análises sobre os

processos e procedimentos voltados para a gestão das informações contábeis, financeiras e orçamentárias no âmbito da TERRACAP, com posterior avaliação do grau de
adequabilidade dos controles primários aplicados pelas unidades orgânicas envolvidas no âmbito desta Empresa Pública.

As evidências de auditoria que embasaram a elaboração deste relatório consolidado, contendo conclusões e recomendações acerca do objeto da Ordem de
Serviço que determina o trabalho, estão acostadas neste processo, conforme documentos anexados à árvore processual. Com base nas atribuições conferidas no Art. 7, I, do
Regimento Interno da TERRACAP, foi possível obter parcialmente informações do fluxo de gestão dos controles internos em questão, sobretudo, por meio de solicitações de
auditoria e de entrevistas.

Também foram realizadas análises de dados, emitidos a partir da extração própria de sistemas corporativos, bem como por meio de controles extra contábeis –
planilhas, banco de dados, mecanismos desenvolvidos internamente, documentos setoriais, mapeamentos de processos e outros fluxogramas obtidos junto aos envolvidos e,
posteriormente, juntados ao processo em epígrafe. Assim, após o levantamento da situação preliminar do procedimento sob análise, procedemos à análise da conformidade
da instrução processual e suas particularidades, analisando as iniciativas das áreas envolvidas, no sentido de aperfeiçoar o controle primário por meio de recomendações
objetivas, voltadas à adoção de medidas saneadoras de impropriedades, erros, omissões, ou adequações de caráter preventivo.

De início, logo na emissão da primeira Solicitação de Auditoria nº 124 (174717724), direcionada à Diretoria de Administração e Finanças (DIRAF), com
vistas à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira (GEFIN), requereu-se: a) os demonstrativos da estimativa de receita e despesa para o exercício de 2024 de forma
discriminada - mensalmente; b) os demonstrativos da estimativa de despesa para o exercício de 2024 - forma micro por ação orçamentária; c) os demonstrativos
orçamentários e financeiros para o exercício de 2024; d) as informações analíticas do orçamento aprovado para o exercício de 2024, a exemplo das planilhas referentes ao
Fluxo Orçamentário e Fluxo Financeiro; e) os relatórios complementares relativos ao orçamento referente ao exercício de 2024, a exemplo do Relatório Resumido de
Execução Orçamentaria e Financeira - RREOF.

Destarte, diante do solicitado, a GEFIN argumentou, em colaboração, aspectos de sua participação considerada auxiliar nesse procedimento, conforme
documentos SEI 175993876 e 176027765:

(...)
Em atenção ao Despacho - TERRACAP/PRESI/DIRAF/ADRAF ( 174750047), e em consonância com a Solicitação de Auditoria ( 174717724), que visa o
cumprimento da auditoria Operacional objetivando a análise dos controles primários aplicados nos processos e procedimentos atinentes à gestão da
integração Orçamento X Financeiro no âmbito da Terracap, objeto da Ordem de Serviço nº 0002/2025 - AUDIT (167575646), registramos as considerações
a seguir, levando em conta as atribuições regimentais vigentes e os trabalhos realizados por esta GEFIN no tocante ao gerenciamento do Fluxo de Caixa.
É importante destacar que, atualmente, os relatórios financeiros elaborados por esta GEFIN apresentam informações que permitem o monitoramento
completo das movimentações financeiras e do controle do fluxo de caixa da Companhia. Esses relatórios têm como objetivo comparar as previsões de
receitas e despesas com os valores efetivamente realizados, fornecendo subsídios para o controle gerencial e a tomada de decisões. Dessa forma, busca-se
acompanhar a disponibilidade financeira e prevenir eventuais quebras no fluxo de caixa, conforme demonstrado nos relatórios do fluxo de caixa anual
projetado para 2025 (com dados até maio/2025 176003073), bem como no fluxo de caixa diário referente ao mês de julho/2025 ( 175996991).
Além disso, esta GEFIN acompanha de forma constante diversas questões relacionadas às demandas do Fluxo de Caixa e a outros temas ligados ao
monitoramento da situação financeira da Terracap. Como exemplo, destaca-se o processo nº 00111-00014229/2017-76, especialmente o conteúdo do
Despacho - TERRACAP/PRESI/DIRAF/GEFIN (65546982), no qual se aborda a constituição da Reserva Mínima de Liquidez, em função das obrigações
assumidas pela Companhia e levando em conta sua atual capacidade financeira de cumprimento desses compromissos.
Por essas razões, diante dos documentos e informações requeridas na citada Solicitação de Auditoria, sugerimos o encaminhamento dos autos à Unidade
responsável por planejar, coordenar e controlar as atividades de Planejamento e Orçamento, qual seja a DIPLA, a fim de subsidiarem e disponibilizarem os
demonstrativos pleiteados no tocante ao acompanhamento físico-financeiro das ações relacionadas ao orçamento de 2025, sobretudo com a integração das
informações financeiras, contábeis e orçamentárias advindas do sistema BENNER.
 
Principais anexos:
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Fonte: Relatório Planilha FC Receitas e Despesas de 2025 (176003073)

 
 

Relatório de Auditoria 12 (188559039)         SEI 00111-00002933/2025-96 / pg. 6



 
Relatório do Fluxo de Caixa diário - Julho/2025 (175996991)
(...)

Seguindo a lógica da desejável instrução processual, esta Auditoria Interna, visando obter o grau de conformidade esperado, diligenciou de forma
complementar a estrutura da Presidência – PRESI, com vistas à Coordenação de Planejamento e Modernização - CPLAM, por meio da Solicitação de Auditoria 125
(176053543), requerendo documentos, informações e, especialmente, declarações de sua competência acerca: a) dos demonstrativos da estimativa de receita e despesa -
exercícios 2024 e 2025 – detalhados / micro - por ação orçamentária; b) dos demonstrativos orçamentários e financeiros - exercícios 2024 e 2025, visando o
acompanhamento físico-financeiro das ações relacionadas ao orçamento, considerando a integração financeira, contábil e orçamentária - sistema BENNER; c) das
informações analíticas do orçamento aprovado - exercícios 2024 e 2025, - planilhas referentes ao Fluxo Orçamentário e Fluxo Financeiro, e respectivas projeções; d) dos
relatórios e/ou controles complementares - exercícios 2024 e 2025, - Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Financeira - RREOF.

O responsável pela Coordenação de Planejamento e Modernização – CPLAM, área diretamente implicada no manejo e processamento das informações
solicitadas, se manifestou no Despacho 177310029, basicamente colacionando as seguintes peças aos autos:

 
- Proposta Orçamentária Estimativa_Receita_2024 178747401;
- Apresentação Proposta_Estimativa_Receita_2024 178747722;
- Despacho SEI_117487168_CPLAM 178748170;
- Proposta Receita_Orcamentaria_2023_e_2024 178748530;
- Apresentação Receita_Orcamentaria_2023_e_2024_e_Orcamento_2024 178748763;
- Despacho SEI_119545985_CPLAM 178749091;
- Decisão 507 SEI_119263287_Decisao_de_Diretoria_Colegiada 178749618;
- Decisão 15 SEI_120169165_Decisao CONAD 178749960;
- Relatório Resumido_de_Execucao_Orcamentaria - RREOF 178750431;

 

Pondera-se, no entanto, não haver, naquele momento, maiores declarações, esclarecimentos ou comentários da gestão acerca das informações solicitadas.
Informou-se que nos processos SEI 00111-00003193/2023-43 e 00111-00012650/2024-71 podem ser obtidas informações pormenorizadas relativas ao objeto solicitado.

Por meio da revisitação e associação de processos transversais à gestão orçamentária e financeira, com enfoque à integração das informações, esta auditoria
interna observou a consistência dos registros e das inserções com o uso da solução tecnológica contratada - ERP Benner, considerando os níveis de estabilização atuais das
informações disponíveis, atendo-se aos mecanismos essenciais aplicados sobre os registros validados e chancelados pela Gerência de Contabilidade – GECOT, a partir de
dados gerados no sistema em epígrafe, conforme orientação emanada pela consultoria contratada especificamente para acompanhar a implementação das fases e módulos dos
sistemas corporativos adquiridos.

Em nossas análises, se verificou a conformidade das informações financeiras nos módulos do sistema ERP Benner, a saber: Folha de Pagamento - operacional
em 2023; Materiais, Patrimônio e Contas a Pagar - operacionais em 2024. Vale mencionar que os fluxos e os procedimentos relacionados à cadeia de processamento da folha
de pagamento, assunto transversal, foram objeto de auditoria interna operacional realizada em 2024, tendo seus resultados colacionados aos autos nº 00111-00002290/2024-
08. Na ocasião, 16 (dezesseis) recomendações de auditoria foram emitidas, contribuindo para a desejada instrução processual a nível de integração de informações financeiras
em âmbito interno. Cumpre-nos destacar que as providências decorrentes das recomendações dessa auditoria, em específico, passarão por nova rodada de avaliação e
monitoramento até 31/12/2025.

Desse modo, entende-se que os trabalhos estão interligados e se comunicam, uma vez que os sistemas/módulos que influenciam o fluxo de ativos estão sendo
implementados paulatinamente na Terracap. Notadamente, a GECOT vem trabalhando na validação das informações geradas pelo Benner, corrigindo inconsistências, a fim
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de eliminar a prática de lançamentos manuais ou paralelos, fora do sistema de integração adotado pela Gestão. Naturalmente, o controle e os fluxos associados à integração
orçamentária e financeira percorrem um caminho complexo, composto por inúmeras fases de amadurecimento interno.

Recentemente, verificou-se que a GECOT passou a atuar na validação dos dados contábeis da Terracap. O período de corte remete aos meses de janeiro a
junho/2025, quando se espera que os registros gerados pelos módulos do sistema Benner sejam avaliados por essa Gerência. Registra-se, em adicional, que o módulo de
Contabilidade no Sistema integrado entrou em operação em janeiro do presente ano, com o intuito de automatizar e centralizar todos os processos financeiros e contábeis da
Empresa em uma única plataforma, funcionando como o núcleo do Sistema ERP, recebendo informações de outros módulos e as transformando em lançamentos contábeis
precisos e integrados.

Ao analisar a dinâmica relativa à integração de sistemas, espera-se que com a completa implementação do módulo contábil haja a desejada integração nativa
com outras áreas, o que, teoricamente, garantiria a consistência e a atualização em tempo real dos dados, enquanto que, no Módulo Financeiro, a base de dados seria a
mesma, eliminando erros manuais relacionados à inserção de informações de contas a pagar/receber, facilitando a eficiência na gestão das despesas e receitas da Companhia
e no cilco de conversão de caixa.

Levando-se em conta a desejada integração orçamentária e financeira, os trabalhos em sede de controle interno visam à identificação de falhas e fragilidades
nos controles internos aplicados, englobando as conciliações e as conferências existentes, considerando as particularidades dos fatos geradores de cada sistema. Busca-se,
portanto, verificar a credibilidade dos mecanismos de conformidade, com o objetivo de melhorar a eficiência da gestão, otimizar procedimentos, fornecer informações
seguras para a tomada de decisão e organizar o fluxo de caixa, prevenindo descasamentos financeiros.

Sob outro prisma, visando verificar a consistência das informações financeiras, perpassando a análise do fluxo de caixa, esta Auditoria buscou identificar
operações que possam impactar de forma crítica a qualidade e precisão dos registros diários, entradas, recebimentos, saídas, pagamentos, a exemplo de salários,
fornecedores, impostos, despesas judiciais, operacionais, excepcionais, sazonais e atípicas.

Para tanto, entende-se que as transações devem ser separadas em categorias objetivas, sempre que possível, com a finalidade de otimizar o controle de saldos
de entrada e saída e o saldo acumulado ao longo do tempo, sobretudo quando evolverem volumes significativos de recursos e movimentações. Nas análises desta Unidade de
Controle, verificou-se que as parametrizações e categorizações dos fluxos de pagamentos e recebimentos estão aquém do desejado, em decorrência da parcial identificação,
classificação e categorização de lançamentos, assim como da implantação de todos os módulos do sistema ERP/BENNER, muito embora, não se limitem a essas variáveis
técnicas.

Quanto à identificação de operações consideradas críticas, optou-se por verificar a emissão de certidões/cartas de crédito - concedidas/utilizadas, bem como
precatórios e despesas judiciais em ambiente interno, compreendendo o período de 2024 até o momento. Em análises realizadas nas peças juntadas à árvore processual a
partir do Despacho 177310029 da Coordenação de Planejamento e Modernização – CPLAM, mormente em situações específicas, não foi possível identificar nas peças
orçamentárias as informações relacionadas à emissão/concessão e/ou uso de cartas de crédito, bem como as operações referentes à discriminação de precatórios. Da mesma
forma, não se verificaram impactos nos totalizadores, indicadores e planos de trabalho, o que não favorece o exame da universalidade e completude das informações
financeiras ali fornecidas, considerando possíveis impactos no caixa da Companhia, a partir do planejamento orçamentário e da estratégia comercial.

A despeito da situação fática ora constatada, ainda que não tenham ocorrido desembolsos/pagamentos nas situações/operações analisadas, pondera-se que,
mediante alterações nos acontecimentos futuros, a depender de circunstâncias, a organização financeira da Terracap pode estar sujeita a oscilações significativas, diante de
incertezas insuficientemente mapeadas. Portanto, há que se mitigar internamente aspectos que que possam contribuir para a deterioração do orçamento e, em conseguinte, do
fluxo de caixa. Reconhecer que o cenário analisado pode sofrer alterações implica cautela diante da possibilidade de a Empresa não conseguir cumprir suas obrigações
financeiras, seja por gastar mais do que arrecada, seja por não ter um planejamento adequado para honrar seus compromissos no futuro. Na hipótese da capacidade de
pagamento da Companhia se deteriorar, inúmeras consequências indesejadas podem ocorrer, a exemplo da retração da política de investimentos, o aumento da desconfiança
perante à sociedade, o aumento dos juros em operações de captação de crédito externo, bem como a incerteza em relação à continuidade dos negócios.

Salienta-se que a gestão deve manter registros de informações financeiras e orçamentárias tempestivas, completas e transparentes, garantindo sua consistência.
De forma análoga, deve avaliar periodicamente os saldos, comparando-os com períodos anteriores, fixando metodologias. É recomendável à gestão continuar com a
realização de projeções para suportar tomadas de decisões estratégicas, devido à possibilidade de aumento de despesas e/ou frustração de arrecadação, considerando
especificamente o risco de ocorrência de desembolsos associados à utilização de cartas de crédito e pagamento de precatórios, conforme levantado por esta Auditoria Interna.

Assim, como o correto dimensionamento dos gastos e dispêndios pode ajudar a proteger a disponibilidade de recursos financeiros da Empresa num horizonte
relevante. Ações nesse sentido podem auxiliar a Gestão na administração da necessidade de capital de giro, na contração de operações de crédito, na busca por fontes de
financiamento com condições favoráveis, e, por fim, na eventual alocação de recursos, aporte de capital e investimentos.

O adequado manejo das projeções, principalmente de operações com montantes significativos, pode resguardar as entradas (recebimentos) e saídas futuras
(pagamentos), com base em dados históricos, políticas definidas, critérios quantitativos, qualitativos e restritivos. Entende-se que estabelecimento de previsões com
metodologias conhecidas e aprovadas pode auxiliar a gestão a projetar de maneira eficiente suas ações, favorecendo a boa gestão, antecipando períodos de déficit ou
superávit, e, por fim, aumentando a identificação de tendências e cenários.

A desejável previsibilidade da gestão guarda relação com os níveis de transparência e precisão das informações financeiras providas pelos controles internos
primários, quando, por exemplo, a Administração garante que os números do fluxo de caixa são suficientes e compatíveis com a capacidade de pagamentos da empresa.
Eventual falta de correspondência pode indicar erros e omissões nos lançamentos ou falta de disciplina no processo de categorização, classificação e registro, afetando a
confiabilidade das informações.

Neste sentido, foi emitida a Solicitação de Auditoria 129 (179683084), direcionada à Diretoria de Administração e Finanças (DIRAF), com vistas à Gerência
de Administração de Recebíveis Imobiliários (GEARI), requerendo informações financeiras específicas acerca das Cartas de Crédito, nos seguintes termos: a) relação de
certidões/cartas de créditos emitidas/concedidas pela TERRACAP nos exercícios de 2024 e 2025; b) relação de certidões/cartas de créditos efetivamente utilizadas no âmbito
da TERRACAP nos exercícios de 2024 e 2025. Para ambas solicitou-se informar os respectivos valores, visando à quantificação do montante.

Prontamente recebidos os pedidos, a GEARI, respondeu à Diretoria responsável, por meio do Despacho 180235930, informando o detalhamento solicitado no
documento SEI Relatório CCT - 2024-2025 (180235714), conforme detalhamento abaixo:

(...)
Em atendimento à Solicitação de Auditoria 129/2025 (SEI nº 179683084), encaminhamos, em anexo, a relação das Certidões de Crédito emitidas,
transferidas e utilizadas no período de 01/01/2024 a 29/08/2025 (SEI nº 180235714).
O relatório anexo apresenta as seguintes informações:
· Linhas verdes: Certidões de Crédito emitidas.
· Linhas brancas: Histórico das certidões emitidas, incluindo aquelas que foram utilizadas ou transferidas.
(...)
 

Adiante, emitiu-se a Solicitação de Auditoria 130 (181004357), à Diretoria Jurídica (DIJUR), com vistas à Coordenação Jurídica (COJUR), requerendo: a)
relação de Precatórios apurados no âmbito da TERRACAP nos exercícios de 2024 e 2025; b) relação de Despesas Judiciais previstas no âmbito da TERRACAP nos
exercícios de 2024 e 2025; c) informe da estimativa de pagamento dos precatórios emitidos pela TERRACAP para o corrente exercício - indicação de controles por datas
e/ou cronogramas; d) informe dos valores em epígrafe, visando à quantificação do montante, para subsidiar a adequada gestão orçamentária e financeira da Companhia.

Por meio do Despacho 182261216, o Centro de Estudos e Suporte Técnico ao Jurídico, respondeu:

(...)
Em atenção ao Despacho DIJUR (181113222), referente à Solicitação de Auditoria 130 ( 181004357), junta-se neste presente SEI a seguinte documentação:
· Relação de precatórios em desfavor da Terracap vinculados ao TJDFT ( 182186155);
· Relação de precatórios em desfavor da Terracap vinculados ao TRT ( 182186358);
· Relação de precatórios em favor da Terracap ( 182186456) e;
· Memória de cálculo de todos os precatórios expedidos em desfavor da Terracap atualizados ( 182186575).
Em conformidade com o entendimento recente do Supremo Tribunal Federal (STF), durante o período constitucional para pagamento dos precatórios,
denominado período de graça, a atualização dos valores deve ocorrer unicamente pelo IPCA-E
Para maiores detalhes, verificar: https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-reafirma-que-selic-nao-incide-durante-prazo-de-pagamento-de-precatorios/
Dessa forma, todos os precatórios foram atualizados pelo IPCA-E até o termo final do período de graça, e pela SELIC a partir da mora, observando a data de
expedição e a data-base do cálculo.
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Conforme o gráfico e a tabela abaixo, o valor total atualizado perfaz a quantia de R$ 12.942.189,52 (doze milhões novecentos e quarenta e dois mil cento e
oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos):

Cumpre registrar que a relação completa de todos os precatórios expedidos também pode ser consultada diretamente no Sistema HOPE (Cadastro > Processo
> Tipo de Processo: Cível ou Trabalhista > Tipo de Ação: Precatório).
Ressalta-se que, para cumprimento ao determinado no Despacho DIJUR ( 118276167), Processo SEI Nº 00111-00005503/2023-64, este Centro estabeleceu
junto à SEACO que, na rotina das publicações, quando ocorrer a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV), esse fato será imediatamente
comunicado ao CESUT. Destaca-se ainda que a automatização da rotina de contingenciamento dos precatórios encontra-se em fase de implantação junto a
TI, de modo que os valores atualizados de cada um dos precatórios (182186575) serão inseridos no Sistema HOPE diretamente pelo próprio CESUT,
mediante o carregamento de uma tabela única de dados.
No tocante à previsão de desembolso financeiro de precatórios, informa-se que este subscritor entrou em contato com a Coordenadoria de Conciliação de
Precatórios - COORPRE (182261208). Segundo as informações obtidas, o Distrito Federal quitou os precatórios da ordem cronológica até 2005, e,
atualmente, está realizando apenas o pagamento dos precatórios de natureza superpreferencial. Aquela Coordenadoria ainda informou que, por ora, não existe
previsão para o pagamento dos precatórios contra a Terracap, que só foram expedidos a partir de 2023.
Adicionamente, acrescenta-se que o Distrito Federal tem realizado acordos diretos com deságio de 40% (quarenta por cento) do valor atualizado do
precatório. Contudo, não é possível estimar quantos e quais credores da Terracap aderirão ao programa. Conforme Tabela (182186155), existem, até o
momento, apenas três acordos em andamento.
Quanto à previsão de desembolso financeiro das condenações judiciais, solicita-se verificar o Relatório CESUT ( 173498669), constante no Processo SEI Nº
00111-00004682/2025-84.
(...)
 

Dando seguimento à demanda acima, a Diretoria Jurídica encaminhou os devidos esclarecimentos à Auditoria, conforme Despacho -
TERRACAP/PRESI/DIJUR 182370080.

Com o intuito de aprofundar a investigação das peças orçamentárias da Terracap, recorreu-se novamente à Presidência - PRESI, com vistas à Coordenação de
Planejamento e Modernização - CPLAM, e posteriormente à Divisão de Planejamento – DIPLA, por meio da Solicitação de Auditoria 133 (183641075), solicitando
informações, documentos e declarações específicas sobre: a) os demonstrativos da repartição da receita orçamentária para os exercícios fiscais de 2025 e 2026 da
TERRACAP; b) o detalhamento do valor para o Orçamento de Investimento da Companhia, a saber: R$ 447.506.500,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões, quinhentos
e seis mil e quinhentos reais) - aprovado na DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA nº 686, realizada em 15/08/2025; c) o devido acesso da AUDIT/CONAD aos
principais processos SEI-GDF relacionados à repartição da receita orçamentária da TERRACAP para o atual exercício e para 2026, a exemplo dos processos 00111-
00007928/2025-70 e 00111-00007339/2025-91; d) o detalhamento da metodologia utilizada/empregada para classificar investimentos dentro e fora da Companhia - GDF,
especificando percentuais e totalizadores, a fim de subsidiar análises quanto aos níveis de investimentos.

A resposta ofertada por meio do Despacho - TERRACAP/PRESI/CPLAM/DIPLA 184095085 veio nos seguintes termos:

(...)
Em atenção à solicitação de auditoria n.º 133 de 06 de outubro de 2025 (183641075), encaminha-se os autos do processo em questão informando que no
tocante aos itens a seguir:
· Disponibilizar demonstrativos da repartição da receita orçamentária para os exercícios fiscais de 2025 e 2026 da TERRACAP:
- Identifica-se a repartição da receita orçamentária para 2025 no documento ( 184091617);
- Identifica-se a repartição da receita orçamentária para 2026 no documento ( 184091810).
· Detalhar o valor para o Orçamento de Investimento da Companhia - R$ 447.506.500,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e seis mil e
quinhentos reais) - aprovado na DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA nº 686, realizada em 15/08/2025:
- Identifica-se a repartição da receita orçamentária para 2025 no documento ( 184091617);
- Identifica-se a repartição da receita orçamentária para 2026 no documento ( 184091810).
· Disponibilizar acesso à AUDIT/CONAD aos principais processos SEI-GDF relacionados à repartição da receita orçamentária da TERRACAP para o atual
exercício e para 2026, a exemplo dos processos 00111-00007928/2025-70 e 00111-00007339/2025-91:
- Foi disponibilizado o acesso do seguinte processo, para 2025: 00111-00003900/2024-82;
- Foi disponibilizado o acesso dos seguintes processos, para 2026: 00111-00003403/2025-65, 00111-00003404/2025-18, 00111-00003405/2025-54, 00111-
00003406/2025-07, 00111-00003407/2025-43, 00111-00007339/2025-91 ​​​ e 00111-00007928/2025-70 ​​​​. ​​​
· Detalhar a metodologia utilizada/empregada para classificar investimentos dentro e fora da Companhia - GDF, especificando percentuais e totalizadores, a
fim de subsidiar análises quanto aos níveis de investimentos:
- Identifica-se o detalhamento da metodologia utilizada/empregada para 2025 nos documentos ( 184092666 e 184092850);
- Identifica-se o detalhamento da metodologia utilizada/empregada para 2026 nos documentos ( 184093051 e 184093179).
(...)
 

Isto posto, foram juntadas as documentações comprobatórias supracitadas. Esta unidade de controle não identificou maiores esclarecimentos em relação ao
requerido na aludida solicitação, na medida em que a documentação suporte está apartada de declarações, explicações e/ou fundamentações técnicas, conforme se constata a
partir de simples menção das peças orçamentárias.

 

6. RECOMENDAÇÕES
PONTO CRÍTICO 1 – INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS. FRAGILIDADES DE CADASTROS, BANCO DE DADOS, SISTEMAS

LEGADOS, SISTEMAS INTEGRADOS. MÓDULOS DO SISTEMA ERP CONTRATADO. VALIDAÇÃO DE MÓDULOS. AUTOMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS. INCONSISTÊNCIAS DE SALDOS, TOTALIZADORES E CONCILIAÇÕES. DEPURAÇÃO DE DADOS DA
COMPANHIA. FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS.
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À Presidência - PRESI, à Diretoria de Administração e Finanças – DIRAF 

R.1 – Verificar, avaliar e atualizar os cadastros e bancos de dados da Empresa, principalmente aqueles relacionados aos ciclos financeiro, contábil e
orçamentário, a fim de garantir a confiabilidade dos registros que suportam os atos de gestão, para que as demonstrações contábeis reflitam inequivocamente a realidade
empresarial;

R.2 - Verificar e avaliar as inconsistências associadas às rotinas bancárias: conciliações bancárias e extratos bancários, a fim de garantir as correspondências
dos saldos e informações financeiras em âmbito interno, visando a integração, unificação, atualização, complementação e eventual correção em âmbito interno, considerando
a migração de sistemas e a estabilização dos módulos do ERP;

R.3 - Verificar e avaliar as informações relacionadas aos recebimentos, ingressos e arrecadações, considerando as principais operações comerciais, compras,
vendas, baixas das alienações, cobranças, pagamentos, amortizações, saldos devedores, com vistas a mitigar as inconformidades relacionadas ao negócio da Empresa,
considerando a integração de sistemas em fase de estabilização interna;

R.4 - Mapear e avaliar, por meio de Plano de Trabalho específico, as providências para sanear problemas de ordem operacional associados à parametrização de
funcionalidades da solução integrada contratada – ERP, com o intuito de concluir a migração e integração de informações oriundas dos sistemas legados em âmbito interno, a
fim de garantir a integridade das informações, reduzindo gradualmente a presença de controles manuais;

 

PONTO CRÍTICO 2 – FRAGILIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL NA OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE PAGAMENTOS E
RECEBIMENTOS. POSSIBILIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DE PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS. VULNERABILIDADE NA IDENTIFICAÇÃO, MENSURAÇÃO E
DEPURAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AFETAS À EMISSÃO DE CERTIDÕES/CARTAS DE CRÉDITO. VULNERABILIDADE NA IDENTIFICAÇÃO E
QUANTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES AFETAS A PRECATÓRIOS. NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO MAPEAMENTO DE PROCESSOS
ESPECÍFICOS. TENDÊNCIA DE AUTOMAÇÃO DE ROTINAS. NORMATIZAÇÃO E À ADEQUAÇÃO LEGISLAÇÃO.

 

À Presidência – PRESI, com vistas à CPLAM, à Diretoria de Administração e Finanças – DIRAF, à Diretoria Jurídica - DIJUR

R.5 - Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira, contemplando e evidenciando as operações de emissão de certidões/cartas de crédito nas peças
orçamentárias e em outros demonstrativos próprios em âmbito interno;

R.6 - Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira, contemplando e evidenciando as fases de operacionalização e processamento dos precatórios nas peças
orçamentárias e em outros demonstrativos próprios em âmbito interno;

R.7 – Informar o nível de assertividade e aderência das Despesas Judicias em relação ao contingenciamento referencial para as peças orçamentárias e outros
demonstrativos internos, de modo que se possa verificar a necessidade de redimensionamento ou ajuste do espaço orçamentário estabelecido;

R.8 – Reforçar o corpo funcional do Centro de Estudos e Suporte Técnico ao Jurídico, viabilizando a automatização da rotina de contingenciamento dos
precatórios que se avizinha, uma vez que caberá a essa unidade atualizar o Sistema HOPE com os valores corrigidos, garantindo, assim, previsibilidade de desembolso
financeiro nessa seara;

R.9 - Acompanhar a otimização, integração e operacionalização dos sistemas corporativos em fase de migração e estabilização final, visando à desejada
parametrização dos ciclos orçamentário, financeiro, contas a pagar, contábil e patrimonial em âmbito interno;

R.10 - Avaliar a viabilidade de utilização dos sistemas legados de forma residual após a finalização da migração de dados e completa integração de dados, a
fim de garantir a cronologia dos registros históricos associados à memória financeira da Empresa;

R.11 – Testar periodicamente a integridade dos registros efetuados nos diversos módulos do sistema ERP de gestão, de forma que se proceda a avaliação da
conformidade sistêmica das rotinas associadas ao gerenciamento da integração financeira e orçamentária, verificando a conveniência e oportunidade da proposição de ajustes
e mudanças de parâmetros nas etapas de controles primários realizadas no âmbito de sua Diretoria;

 

PONTO CRÍTICO 3 – INSUFICIÊNCIA DE RELATÓRIOS INTEGRADOS, VOLTADOS À GESTÃO DE ROTINAS ESPECÍFICAS, CONTÁBIL,
FINANCEIRA, PATRIMONIAL, PESSOAL. ANÁLISE DE RISCO. PROPRIETÁRIO DO RISCO. GOVERNANÇA. ATUALIZAÇÃO DE FLUXOGRAMAS E
MAPEAMENTOS DE PROCESSOS. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS. OTIMIZAÇÃO DA ESTRTURA DE CAPITAL

 

À Presidência – PRESI, com vistas à CPLAM, à Diretoria de Administração e Finanças – DIRAF, à Diretoria Jurídica – DIJUR

R.12 – Atualizar, a nível de Gerência, o mapeamento e os fluxos dos processos que envolvam as rotinas de gestão financeira, contábil, orçamentária e jurídica,
considerando a integração de sistemas e a estabilização dos módulos do ERP;

R.13 - Atualizar as políticas institucionais de investimentos, de modo que se evidenciem objetivamente a metodologia alocativa, os critérios empregados e a
composição da estrutura de Capital - próprio e de terceiros, abrangendo aspectos qualitativos e quantitativos, aproximando a Alta Gestão dos colaboradores e da sociedade,
visando aperfeiçoar a governança sobre decisões financeiras estratégicas de longo prazo;

R.14 - Atualizar as políticas institucionais de captação de crédito, de modo que se evidenciem objetivamente a metodologia e os critérios empregados,
abrangendo aspectos qualitativos e quantitativos, visando resguardar a empresa de eventuais futuras alavancagens financeiras consideradas desfavoráveis à nível de mercado,
visando aperfeiçoar a governança sobre decisões financeiras estratégicas de longo prazo;

R.15 - Aperfeiçoar a comunicação das Diretorias da Terracap, no que tange ao planejamento, processamento e operacionalização das informações que
compõem o arcabouço financeiro e orçamentário da Empresa, visando garantir a integridade e completude das informações prestadas, ajustando os fluxos de trabalho,
estabelecendo rotinas eficazes entre os atores envolvidos, a fim de implementar canais permanentes de intercambio de informações de natureza financeira e orçamentária no
âmbito da Empresa;

R.16 – Estabelecer de forma inequívoca as atribuições e competências específicas de cada Diretoria, Gerência e Núcleo, de forma a mitigar obscuridades no
que tange à definição dos proprietários dos riscos de cada etapa da gestão financeira e orçamentária;

R.17 – Aperfeiçoar os processos de governança e controle interno, por meio do mapeamento do risco relacionado à insuficiência de informações de natureza
financeira e orçamentária relevantes, considerando aspectos como a razoabilidade e discricionariedade da gestão, para, sempre que possível, adicionar valor à Companhia;

R.18 - Elaborar relatórios gerenciais voltados à checagem dos dados validados no sistema integrado ERP, visando à mitigação de erros, pendências e futuras
distorções nas demonstrações contábeis, com reporte à Alta Gestão, para conhecimento e providências – gestão participativa;

R.19 - Atualizar periodicamente as Normas Organizacionais que regulamentam a gestão ora analisada, principalmente: Governança (GOV), Financeiro (FIN),
Administrativo (ADM), Contabilidade (COT), Contratos e Convênios (CTR), Recebíveis (REC) e Jurídico (JUR), considerando as constantes alterações da legislação de
referência;

R.20 - Promover capacitações e treinamentos periódicos para os responsáveis pela gestão financeira, contábil e orçamentária, objetivando fomentar a cultura de
aprendizado em âmbito interno, garantindo os padrões de qualidade desejados.
 

7. MANIFESTAÇÃO DAS ÁREAS APÓS EMISSÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA PRELIMINAR N.º 9/2025 - TERRACAP/CONAD/AUDIT
Instadas a se manifestarem a partir do Relatório de Auditoria 9 184994324, as Diretorias encaminharam as demandas às unidades consideradas envolvidas nas

recomendações em epígrafe, tendo ínicio com a Diretoria Jurídica, nos seguintes termos:
 

(...) 
Em atenção ao Relatório de Auditoria Preliminar n.º 9/2025 - TERRACAP/CONAD/AUDIT (doc. SEI 184994324), solicito manifestação sobre os Pontos
Críticos 2 e 3, em especial:

CESUT sobre os itens:
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R.6 - Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira, contemplando e evidenciando as fases de operacionalização e processamento dos
precatórios nas peças orçamentárias e em outros demonstrativos próprios em âmbito interno;
R.7 – Informar o nível de assertividade e aderência das Despesas Judiciais em relação ao contingenciamento referencial para as peças
orçamentárias e outros demonstrativos internos, de modo que se possa verificar a necessidade de redimensionamento ou ajuste do espaço
orçamentário estabelecido;
R.8 – Reforçar o corpo funcional do Centro de Estudos e Suporte Técnico ao Jurídico, viabilizando a automatização da rotina de
contingenciamento dos precatórios que se avizinha, uma vez que caberá a essa unidade atualizar o Sistema HOPE com os valores corrigidos,
garantindo, assim, previsibilidade de desembolso financeiro nessa seara;
R.11 – Testar periodicamente a integridade dos registros efetuados nos diversos módulos do sistema ERP de gestão, de forma que se proceda
a avaliação da conformidade sistêmica das rotinas associadas ao gerenciamento da integração financeira e orçamentária, verificando a
conveniência e oportunidade da proposição de ajustes e mudanças de parâmetros nas etapas de controles primários realizadas no âmbito de
sua Diretoria;
R.12 - necessidade de a tualizar, a nível de Gerência, o mapeamento e os fluxos dos processos que envolvam as rotinas de gestão financeira,
contábil, orçamentária e jurídica, considerando a integração de sistemas e a estabilização dos módulos do ERP;
R.15 - Aperfeiçoar a comunicação das Diretorias da Terracap, no que tange ao planejamento, processamento e operacionalização das
informações que compõem o arcabouço financeiro e orçamentário da Empresa, visando garantir a integridade e completude das informações
prestadas à sociedade;
R.18 - Ajustar os fluxos de trabalho estabelecendo rotinas de comunicação eficazes entre os atores envolvidos, a fim de implementar canais
permanentes de intercambio de informações de natureza financeira e orçamentária no âmbito das Diretorias da Empresa;
R.20 - Atualizar periodicamente as Normas Organizacionais que regulamentam a gestão ora analisada, principalmente: Governança (GOV),
Financeiro (FIN), Administrativo (ADM), Contabilidade (COT), Contratos e Convênios (CTR), Recebíveis (REC) e Jurídico (JUR),
considerando as constantes alterações da legislação de referência;

 

SEACO sobre os itens:
R.7 – Informar o nível de assertividade e aderência das Despesas Judicias em relação ao contingenciamento referencial para as peças orçamentárias e outros
demonstrativos internos, de modo que se possa verificar a necessidade de redimensionamento ou ajuste do espaço orçamentário estabelecido (o Sistema
HOPE pode emitir relatório com as informações sobre valor contingenciado e valor efetivamente pago em cada processo judicial?)
R.12 – Atualizar, a nível de Gerência, o mapeamento e os fluxos dos processos que envolvam as rotinas de gestão financeira, contábil, orçamentária e
jurídica, considerando a integração de sistemas e a estabilização dos módulos do ERP;
R.20 - Atualizar periodicamente as Normas Organizacionais que regulamentam a gestão ora analisada, principalmente: Governança (GOV), Financeiro
(FIN), Administrativo (ADM), Contabilidade (COT), Contratos e Convênios (CTR), Recebíveis (REC) e Jurídico (JUR), considerando as constantes
alterações da legislação de referência.
 
(...)
 

Diante das diligências internas impulsionadas por esta Auditoria Interna, seguindo o ritmo da marcha processual, diversas Gerências e Unidades filtraram a
pertinência de cada Ponto crítico 1, 2, 3, conforme ITEM 6 - RECOMENDAÇÕES, oportunizou-se o prazo de 10 (dez) dias corridos para respostas/manifestações em
relação ao Relatório Preliminar de Auditoria Operacional. Ressalta-se que não houve manifestação contrária às recomendações apresentadas. Nesse sentido, listamos os
pontos críticos inicialmente levantados, como oportunidades de melhorias: 

PONTO CRÍTICO 1 – INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS. FRAGILIDADES DE CADASTROS, BANCO DE DADOS, SISTEMAS
LEGADOS, SISTEMAS INTEGRADOS. MÓDULOS DO SISTEMA ERP CONTRATADO. VALIDAÇÃO DE MÓDULOS. AUTOMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS. INCONSISTÊNCIAS DE SALDOS, TOTALIZADORES E CONCILIAÇÕES. DEPURAÇÃO DE DADOS DA
COMPANHIA; 

PONTO CRÍTICO 2 – FRAGILIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL NA OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE PAGAMENTOS E
RECEBIMENTOS. POSSIBILIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DE PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS. VULNERABILIDADE NA IDENTIFICAÇÃO, MENSURAÇÃO E
DEPURAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AFETAS À EMISSÃO DE CERTIDÕES/CARTAS DE CRÉDITO. VULNERABILIDADE NA IDENTIFICAÇÃO E
QUANTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES AFETAS A PRECATÓRIOS. NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO MAPEAMENTO DE PROCESSOS
ESPECÍFICOS. TENDÊNCIA DE AUTOMAÇÃO DE ROTINAS. NORMATIZAÇÃO E À ADEQUAÇÃO LEGISLAÇÃO.

PONTO CRÍTICO 3 – INSUFICIÊNCIA DE RELATÓRIOS INTEGRADOS, VOLTADOS À GESTÃO DE ROTINAS ESPECÍFICAS, CONTÁBIL,
FINANCEIRA, PATRIMONIAL, PESSOAL. ANÁLISE DE RISCO. PROPRIETÁRIO DO RISCO. GOVERNANÇA. ATUALIZAÇÃO DE FLUXOGRAMAS E
MAPEAMENTOS DE PROCESSOS. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS. OTIMIZAÇÃO DA ESTRTURA DE CAPITAL.

 

A Coordenação Jurídica, representada pelo Centro de Estudos e Suporte Técnico ao Jurídico, se manifestou de forma centralizada no Despacho
188081290 acerca das recomendações de auditoria voltadas a sua área de atuação, a saber:

 
(...)
 
Em atenção ao Relatório de Auditoria 009/2025 ( 184994324), seguem os esclarecimentos e informações a respeito das recomendações:
R.6 - Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira, contemplando e evidenciando as fases de operacionalização e processamento dos
precatórios nas peças orçamentárias e em outros demonstrativos próprios em âmbito interno;
Resposta: esclarece-se que este Centro estabeleceu junto à SEACO que, na rotina das publicações, quando ocorrer a expedição de um
precatório, esse fato será imediatamente comunicado ao CESUT. Destaca-se que a automatização da rotina de contingenciamento dos
precatórios encontra-se em fase de implantação junto a TI, de modo que os valores atualizados de cada um dos precatórios serão inseridos no
Sistema HOPE diretamente pelo próprio CESUT, mediante o carregamento de uma tabela única de dados.
Resposta: a previsão de desembolso referente às condenações é de difícil mensuração por diversos motivos. Solicita-se verificar o Relatório
CESUT (173498669), constante no Processo SEI Nº 00111-00004682/2025-84, que tratou da proposta orçamentária, no âmbito da Diretoria
Jurídica, para o exercício de 2026. Observe-se que já houve uma redução bastante expressiva nos valores propostos, entretanto, por se
tratarem de despesas compulsórias (obrigatórias), optou-se por ainda realizar uma previsão conservadora.
R.8 – Reforçar o corpo funcional do Centro de Estudos e Suporte Técnico ao Jurídico, viabilizando a automatização da rotina de
contingenciamento dos precatórios que se avizinha, uma vez que caberá a essa unidade atualizar o Sistema HOPE com os valores corrigidos,
garantindo, assim, previsibilidade de desembolso financeiro nessa seara;
Resposta: redireciona-se essa recomendação para análise e deliberação superior.
R.11 – Testar periodicamente a integridade dos registros efetuados nos diversos módulos do sistema ERP de gestão, de forma que se proceda
a avaliação da conformidade sistêmica das rotinas associadas ao gerenciamento da integração financeira e orçamentária, verificando a
conveniência e oportunidade da proposição de ajustes e mudanças de parâmetros nas etapas de controles primários realizadas no âmbito de
sua Diretoria;
Resposta: no decorrer do exercício de 2025 foram realizadas algumas reuniões junto à Divisão de Modernização Organizacional - DIMOG,
abordando a implantação do Sistema ERP de Gestão. Esclareceu-se que, no que se refere ao âmbito do CESUT, a mudança foi somente
positiva, automatizando controles internos, como a emissão de relatórios de saldos de empenhos, entre outros.
R.12 - Necessidade de atualizar, a nível de Gerência, o mapeamento e os fluxos dos processos que envolvam as rotinas de gestão financeira,
contábil, orçamentária e jurídica, considerando a integração de sistemas e a estabilização dos módulos do ERP;
Resposta: para realizar a atualização do mapeamento do processo de cálculos, pagamentos e recebimentos judiciais, aguarda-se a análise e
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deliberação da proposta de atualização da Norma Organizacional JUR 03. Esse ponto será melhor aprofundado na R.20.
R.15 - Aperfeiçoar a comunicação das Diretorias da Terracap, no que tange ao planejamento, processamento e operacionalização das
informações que compõem o arcabouço financeiro e orçamentário da Empresa, visando garantir a integridade e completude das informações
prestadas à sociedade;
Resposta: faço referência as respostas das recomendações 6 e 18 para evitar redundância.
R.18 - Ajustar os fluxos de trabalho estabelecendo rotinas de comunicação eficazes entre os atores envolvidos, a fim de implementar canais
permanentes de intercambio de informações de natureza financeira e orçamentária no âmbito das Diretorias da Empresa;
Resposta: da rotina de elaboração de cálculos judiciais, todas as vezes em que se é verificado que alguma condenação poderá ter grande
impacto financeiro na Empresa, este Centro dá o devido conhecimento à DIRAF, que inicia tratativas de negociação com a parte contrária,
visando ao parcelamento do débito ou ao pagamento via certidão de crédito.
R.20 - Atualizar periodicamente as Normas Organizacionais que regulamentam a gestão ora analisada, principalmente: Governança (GOV),
Financeiro (FIN), Administrativo (ADM), Contabilidade (COT), Contratos e Convênios (CTR), Recebíveis (REC) e Jurídico (JUR),
considerando as constantes alterações da legislação de referência;
Resposta: segue a relação das normas organizacionais, que guardam relação com o objeto desta auditoria, com as devidas observações.
Norma Organizacional JUR 02 - Contingenciamento de Ações Judiciais: recentemente revisada e aprovada por meio da Decisão DIRET Nº
616/2025 (177450963), constante no Processo SEI Nº 00111-00003132/2020-33.
Norma Organizacional JUR 03 - Cálculos, Pagamentos e Recebimentos Judiciais: existe uma proposta de atualização, constante no Processo
SEI Nº 00111-00007834/2019-52, que aguarda análise e deliberação superior. Bloco de assinatura 1155562.
Norma Organizacional JUR 04 - Procedimento para Realização de Acordo em Demandas Judiciais e Administrativas: revisada em 2023, e,
salvo melhor entendimento, não carece de atualização. Processo SEI Nº 00111-00008681/2019-61.
Ante o exposto, encaminham-se os autos para análise visando ofertar resposta às recomendações da AUDIT.
(...)

 

Por sua vez, a Diretoria de Administração e Finanças, a Gerência de Execução Orçamentária e Financeira pontuou suas considerações acerca do tema, por
meio do Despacho 188007116,

 
(...)

 
Em atenção ao Despacho - TERRACAP/PRESI/DIRAF/ADRAF ( 187968661), e em consonância com a Solicitação de Auditoria 9 ( 184994324), que visa o
cumprimento da auditoria Operacional objetivando a análise dos controles primários aplicados nos processos e procedimentos atinentes à gestão da
integração Orçamento X Financeiro no âmbito da Terracap, objeto da Ordem de Serviço nº 0002/2025 - AUDIT (167575646), registramos as considerações a
seguir, levando em conta as atribuições regimentais vigentes e os trabalhos realizados por esta GEFIN, no tocante ao gerenciamento dos recursos financeiros.
Frisamos focar nas recomendações que integram a referida solicitação de Auditoria, em especial ao ponto crítico 1 levantados na R.2, R.3 e R.4, que citaram
os aspectos relacionados às informações e conciliações financeiras, bem como as informações do contas a receber e demais providencias que integram a
alçada financeira, juntamente com as interfaces de integração com o sistema Benner, dentro do contexto atual.
Primeiramente, destacamos informar que todos os registros financeiros são extraídos dos extratos bancários, os quais são carregados e conciliados
diariamente no sistema legado GFOv2, bem como no sistema Benner, visando efetuar corretamente a classificação financeira e contábil. Ademais, todas as
informações de cunho financeiro são encaminhadas à GECOT, com o registro de toda a movimentação financeira da Companhia, incluindo o fechamento do
órgão arrecadador, que abrange todas as operações vinculadas às alienações previstas no sistema GAI.
Citamos pontuar que, com o compartilhamento de sistema ERP – BENNER, os recebimentos baixados no GAI são integrados no BENNER de duas
maneiras. A primeira é automática, que ocorre simultaneamente ao processamento do arquivo de cobrança do BRB. A outra ocorre após a filtragem e
liberação das baixas manuais realizadas no GAI, posteriormente conciliadas pelo financeiro e contabilidade, do forma manual. Nesse processo, ocorrem
inconsistências diversas durante a integração dos pagamentos, tanto automaticamente como manualmente, sendo que eventuais inconsistências geram
relatórios de críticas e bloqueios, inclusive no sistema GAI, o que requer análise da TI e posterior baixa manual do valor não baixado e integração manual em
certos casos.
Além do processo de baixas descrito, ocorrem também os reprocessamentos e ajustes mais variados possíveis em pagamentos já realizados e contabilizados,
como alterações de normas, inclusão de TACs, alterações de taxas de juros, refinanciamentos, acordos de programas de recuperação de crédito, etc. Esses
reprocessamentos também geram inconsistências e retrabalho, devido a situações onde ocorrem integrações indevidas ou bloqueios do sistema.
Como melhorias possíveis, apontamos a necessidade de uma maior automatização entre os sistemas, de forma a reduzir as inconsistências de integração e a
necessidade constante de interferência manual nos processos de baixa e compartilhamento de dados entre os sistemas. Outra melhoria está na necessidade de
relatórios do sistema GAI, adaptados para a realização do fechamento diário e mensal, nos quais demonstrem as baixas realizadas conforme o tipo de
recebimento, por exemplo, certidões de crédito, TEDs, GGRs, Alvarás Judiciais, compensações, de modo que, durante o fechamento, o sistema possa gerar
relatórios específicos de tipos de recebimentos, que são feitos atualmente de forma manual em planilhas de Excel.
Ademais, em face das tratativas relacionadas à aquisição e estabilização do sistema ERP – BENNER, sugerimos aguardar a implementação de todas as
funcionalidade previstas no sistema e os desdobramentos da integração Orçamentária, Financeira e Contábil, a fim de propormos, em momento oportuno, a
atualização dos Normativos Internos, considerando as sugestões apresentadas pelas Unidades interessadas.
Já no tocante ao gerenciamento do fluxo de caixa, convenhamos mencionar que o demonstrativo com a projetação anual foi concebido, a fim de atender todas
as exigências da Alta administração, envolvendo os Conselhos de Administração e Fiscal, bem como diretrizes da DIRAF e PRESI. De um modo geral está
ordenado por natureza de Receitas e Despesa, de forma parametrizada e separados por grupos e categorias. O modelo atual segue o padrão do Fluxo de Caixa
direto, e apresenta todas as movimentações de caixa realizado, além das projeções futuras.
Visa, sobretudo, controlar o caixa diário, com projeções mensais e anuais, identificando possíveis rupturas no caixa com antecedência, planejar recebimentos
e pagamentos, tudo segregado por fonte de recurso. Atualmente, dentro do sistema legado, o trabalho consiste em identificar as fontes e sistemas que
originam as informações, e que devem compor o Fluxo de Caixa projetado e executado, considerando os sistemas correspondentes com as informações (GAI,
GFOV2, GIR e GOP), a partir de regras de negócio definidas em cada fonte, e replicando em mecanismos automatizados.
Destacamos, também, dois pontos relevantes implementados e que consistiram em estabelecer as metas estratégicas e operacionais, que dizem respeito ao
fluxo de caixa. O primeiro ajudou a definir e alinhar o uso dos recursos com os objetivos estratégicos da Companhia, com destaque para três frentes de
atuação:
· Garantir o saldo de caixa positivo todos os meses, sempre que possível;
· Manter um alinhamento constante com as principais Unidade de negócio da Diretoria de Comercialização - DICOM, sobretudo, com a GEVED.
· Atualizar o fluxo das despesas com Investimentos com a Diretoria Técnica - DITEC (diante do volume expressivo de desembolso e saídas de caixa), de
modo que estejam alinhados com o fluxo de receitas.
O segundo ponto relevante que devemos considerar na promoção da automação e controle financeiro diz respeito a implantação do painel financeiro,
vinculado a todo o gerenciamento do fluxo de caixa, e que visa trazer um olhar inovador a organização com foco na previsibilidade e tomada de decisão
188054427. Consideramos um fator que vem a contribuir diretamente para a elevação da nossa performance organizacional.
Porém, para isso acontecer com muita propriedade, estamos avançando com a construção do painel em Power BI, que irá combinar velocidade, automação,
integração e visualização profissional. Atrelado a isso, outras medidas estão sendo tomadas no tocante ao sistema Benner, de modo que o mesmo esteja apto e
em condições de fornecer uma ferramenta que possibilite gerenciar o fluxo de caixa de forma integrada com o Orçamento da Companhia.
Por essas razões, diante das informações requeridas na citada Solicitação de Auditoria, restituímos o presente para conhecimento e sugerimos o
encaminhamento dos autos às demais Unidades que integram a análise dos controles primários relacionados à integração Orçamento x Financeiro no âmbito
da Terracap, incluindo as atividades de Planejamento e Orçamento da Companhia.
 

Pondera-se, no entanto, que subsiste a necessidade de que o assunto seja tratado, inclusive, no âmbito da Coordenação de Planejamento e Modernização, como se
extrai de manifestações expressas de unidades orgânicas da DIRAF sobre a participação dessa Coordenação nos temas ora tratados, a exemplo do encaminhamento contido no De spacho da
Assessoria da Diretoria de Administração e Finanças, 188146123:

(...)
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Encaminho os autos com a manifestação da GEFIN ( 188007116), que sugere o encaminhamento dos autos à CPLAM e à COTIN para manifestação, tendo
em vista a pertinência do assunto. 
 

A Controladoria Interna, representada pela Divisão de Gestão de Riscos, dentro do seu papel instutcional e visando contribuir para a adequada gestão dos
processos internos, primando pelas boas práticas de gestão, se colocou à disposição para auxiliar no processo de identificação de riscos e aperfeiçoamento dos controles
internos, nas seguintes condições:

 
(...)
 
Em atenção ao Relatório de Auditoria Preliminar nº 9/2025 – TERRACAP/CONAD/AUDIT ( 184994324), que apresenta o planejamento da análise dos
controles primários relacionados à integração Orçamento x Financeiro, esta Controladoria Interna toma ciência do escopo, da abordagem metodológica e das
etapas inicialmente delineadas pela Auditoria Interna.
Considerando que o relatório contempla, entre outros pontos, o levantamento preliminar dos fluxos orçamentários e financeiros, o
mapeamento de riscos e controles existentes, a identificação de eventuais fragilidades e a definição de informações que subsidiarão as
próximas fases da auditoria, esta COINT coloca-se à disposição para colaborar, no âmbito de suas competências institucionais, com as
análises e informações que se fizerem necessárias ao adequado desenvolvimento dos trabalhos.
Oportunamente, e com o intuito de orientar de forma mais precisa a participação desta Controladoria Interna nas etapas subsequentes,
solicita-se que a AUDIT indique os aspectos nos quais a atuação da COINT poderá contribuir de maneira mais efetiva para o fortalecimento
do processo em exame. A partir dessas informações, esta unidade poderá organizar suas atividades e prestar o suporte técnico compatível
com as necessidades da auditoria.
 

A Coordenação de Tecnologia da Informação e Inovação, por meio da Divisão de Sistemas e Gestão de Dados, teceu seus esclarecimentos acerca dos pontos
críticos apresentados, na forma do Despcho 188465178:
 

(...)
Ciente do Relatório nº 9/2025, SEI nº 184994324 elaborado pela equipe de Auditoria devidamente detalhado e pertinente, que aponta os pontos críticos a
serem tratados nos controles primários relacionados à integração Orçamento x Financeiro.
A DISID como principal área responsável na COTIN pelo projeto de implantação e estabilização do ERP, reconhece a validade e a pertinência das
recomendações apresentadas, que convergem para os objetivos centrais da fase atual do referido projeto: atingir a estabilidade plena  para o fechamento e
conciliação das informações financeiras, contábeis e tributárias.
Complexidade e Sucesso do Projeto ERP na Terracap
É fundamental contextualizar este momento, ressaltando a imensa complexidade inerente a projetos de implantação de um sistema ERP em empresas de
grande porte e com a especificidade de negócio da Terracap.
A Complexidade dos Projetos de ERP
A implantação de um ERP não é meramente uma troca de software; é uma transformação organizacional profunda que exige:
Reengenharia e Mapeamento de Processos  em todos os ciclos da empresa (R.4, R.12).
Migração e Saneamento de Dados Históricos  de sistemas legados (Ponto Crítico 1), o que exige um esforço hercúleo de depuração e conciliação (R.1, R.2,
R.3, R.10).
Integração de Módulos e Sistemas  (R.9), garantindo que cadastros e saldos (financeiros, contábeis e tributários) sejam unificados e confiáveis.
Gestão da Mudança e Capacitação  de centenas de usuários (R.21).
Estudos e dados de mercado, inclusive de grandes consultorias como Gartner e Forrester, demonstram que a taxa de sucesso pleno em projetos de ERP é
notoriamente desafiadora. Historicamente, uma parcela significativa de projetos (estimativas variam entre 30% e 70% em diferentes períodos e mercados)
fracassa ou sofre atrasos e estouros de orçamento consideráveis, mesmo em empresas privadas multinacionais com recursos financeiros vastamente
superiores aos da Terracap.
Exemplo Conhecido: Grandes corporações (como Hersheys, FoxMeyer Drug e até mesmo órgãos públicos em diversos países) enfrentaram falhas
catastróficas ou grandes reveses na fase de Go-Live e estabilização, resultando em perdas financeiras bilionárias e até mesmo falência. Os motivos são quase
sempre os mesmos: falhas na migração de dados , parametrização inadequada e resistência à mudança de processo  — precisamente os pontos que
estamos atacando.
O Avanço da Terracap
Apesar das limitações de recursos frente a estas grandes corporações e da complexidade de atuar no setor público, a Terracap não apenas avançou com o Go-
Live do ERP, mas está concentrando seus esforços de forma correta na fase de estabilização com foco no mais difícil: a conciliação financeira e contábil .
O fato de estarmos agora lidando com as recomendações de Ponto Crítico 1 (Inconsistências de Saldos e Conciliações) e Ponto Crítico 2 (Fragilidade
Técnica e Operacional de Rotinas), e não com um fracasso de implantação, é uma vitória da equipe e da Alta Gestão  que soube gerenciar o risco e priorizar
as etapas. Estamos no caminho de sanear os dados e parametrizar o sistema (R.4) para que ele reflita a realidade empresarial de forma inequívoca (R.1).
 
Plano de Ação e Aderência às Recomendações
A Área de Sistemas da Terracap, em conjunto com as demais áreas envolvidas no projeto, está totalmente comprometida com a mitigação dos riscos
apontados e com a execução de um plano de trabalho para atender as recomendações.
Ponto Crítico 1: Integração de Sistemas Corporativos e Depuração de Dados (R.1 a R.4)

Recomendação Foco da TI e Ação Imediata Responsáveis

R.1, R.3,
R.4(Cadastros,
Inconsistências
de Negócio,
Plano de
Trabalho)

Saneamento e Governança de Dados
Mestre: Prioridade máxima na validação e
atualização dos Cadastros (Clientes,
Fornecedores, Contas Contábeis) e na
depuração dos saldos devedores/recebíveis
oriundos dos legados. Concluir a
migração/integração de informações
pendentes.

COTIN,
GEFIN,
GETRI e
GECOT

R.2(Conciliações
Bancárias)

Automação de Rotinas e Correção de
Parâmetros: Revisão dos parâmetros do
módulo de Contas a Receber (CR) e
Contas a Pagar (CP) para garantir a
correspondência 1:1 entre saldos internos e
extratos bancários. Intensificar a automação
das rotinas de conciliação.

COTIN,
GEFIN,
GECOT

 
 
Ponto Crítico 2: Fragilidade Técnica, Pagamentos/Recebimentos e Jurídico (R.5 a R.11)

Recomendação Foco da TI e Ação Imediata Responsáveis
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R.5, R.6, R.7,
R.8(Orçamento,
Cartas de
Crédito,
Precatórios)

Suporte Técnico Jurídico e
Integração Orçamentária: A TI
dará suporte total na atualização
d o Sistema HOPE (R.8) e na
otimização da rotina de
contingenciamento de precatórios.
Trabalharemos em conjunto com a
DIJUR e DIRAF para garantir que
o ERP suporte a evidenciação e o
processamento destas operações
nas peças orçamentárias.

Área de Sistemas (TI),
DIRAF
(Orçamento/Financeiro),
DIJUR

R.9, R.10,
R.11(Otimização,
Legados, Testes)

Garantia de Integridade: Foco
na otimização final e integração
dos ciclos de gestão (R.9). O
plano inclui a avaliação de
utilização residual de legados
(R.10) apenas para consulta
histórica e testes periódicos de
integridade (R.11) para validar a
conformidade sistêmica do ERP.

Área de Sistemas (TI)

Recomendação Foco da TI e Ação Imediata Responsáveis

 
Ponto Crítico 3: Relatórios Integrados, Governança e Processos (R.12 a R.21)
As recomendações deste ponto são cruciais para a melhoria contínua e a governança após a estabilização. A TI será um agente de apoio fundamental:
Relatórios Gerenciais (R.19): A TI está desenvolvendo e disponibilizando relatórios gerenciais e dashboards no ERP (ou ferramentas de Business
Intelligence integradas) para facilitar a checagem de dados, a análise de riscoe o reporte à Alta Gestão, visando a mitigação de erros contábeis.
Mapeamento de Processos (R.12, R.18):  A TI apoiará a DIRAF/DIJUR na atualização dos fluxos e mapeamentos de processos  (R.12) e na garantia de
canais de comunicação eficazes (R.18)  entre os sistemas e as áreas.
Governança e Normatização (R.16, R.17, R.20):  A definição clara de proprietários de risco (R.16) e a atualização das normas organizacionais (R.20) são
fundamentais. O ERP é a ferramenta que impõe o controle, mas a normatização e a governança  são a base.
 
Conclusão
O sucesso do projeto de ERP é medido pela confiabilidade dos dados e pela eficiência dos processos. Estamos no estágio mais delicado: migrando da
implantação para a confirmação da qualidade. As recomendações da Auditoria são um mapa de risco que nos ajudará a fechar esta fase com o nível de
segurança e integridade que a Terracap exige.
 

Por fim, a Diretoria de Administração e Finanças, por meio da Gerência de Contabilidade, se manifestou de forma categórica acerca dos desdobramentos que
pertinem à integração orçamentária e financeira no âmbito da Terracap, nos seguintes termos (188575989):

 
(...)
 
Informamos ciência do Relatório de Auditoria nº 9 ( 184994324), referente à análise dos controles primários da integração Orçamento x Financeiro da
Terracap.
Destacamos o atual processo de estabilização das informações no sistema Benner, que já apresenta resultados excelentes e promissores. ​ (Grifo nosso)

 

8. ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA APÓS AS MANIFESTAÇÕES DAS ÁREAS
Após a análise das manifestações apresentadas pelas áreas envolvidas na presente auditoria interna, se constata a necessidade do acompanhamento do deslinde

da implementação das funcionalidades previstas nos sistemas relacionados à integração Orçamentária, Financeira e Contábil, a fim de verificar pari passu a confiabilidade,
integridade e exatidão dos registros e informações constantes dos controles da Companhia, seja nos sistemas legados, nos correspondentes, bem como na solução tecnológica
contratada - ERP Benner, considerando os níveis de estabilização disponívei, limitados aos mecanismos essenciais aplicados sobre os registros validados e chancelados pela
Gerência de Contabilidade, conforme orientação emanada pela consultoria contratada especificamente para acompanhar a implementação das fases e módulos dos sistemas
corporativos adquiridos.

Ademais, há que se considerar o desenvolvimento da automação relativa à implantação do painel financeiro, vinculado ao gerenciamento do fluxo de caixa,
com o objetivo de contribuir diretamente para otimização dos negócios da Empresa. Outra frente diz respeito à construção de painel em Power BI, providência que visa
auxiliar na efetivação da automação, integração e visualização das informações em âmbito interno. Assim como as essas, constataram-se diversas ações no sentindo de
estabilizaçã do sistema Benner,  visando atingir o adequado gerenciamento do fluxo de caixa de forma integrada com o orçamento da TERRACAP.

Por fim, no decorrer desta análise processual, constam inúmeras manifestações de concordância com os termos e argumentos apresentados por esta Auditoria
Interna no que tange ao adequado gerenciamento dos controles primários relacionados à integração orçamentária e financeira, considerando que os responsáveis deram
ciência e ratificaram as recomendações emitidas neste trabalho.

 

9. CONCLUSÃO
Neste trabalho vislumbraram-se oportunidades de aperfeiçoamento das informações parcialmente identificadas, quantificadas e mapeadas, na medida em que

se torna recomendável e aconselhável intensificar o detalhamento de operações financeiras consideradas críticas a nível de organização interna, face à materialidade
envolvida e à relevância para o negócio da Empresa, a exemplo das que envolvem a emissão de certidões/cartas de crédito concedidas/utilizadas, bem como aquelas
relacionadas a precatórios e despesas judiciais, independentemente de desembolsos financeiros imediatos ou de ausência de execução orçamentária, com a
devida transparência e evidenciação nas peças orçamentárias, com projeções rigorosas para mitigar riscos ao fluxo de caixa e à saúde financeira da Companhia. Sendo assim,
o presente trabalho concluiu com sucesso a análise nos controles primários dos processos e procedimentos relativos à integração orçamentária e financeira no âmbito da
Terracap, atingindo o objeto geral preestabelecido, na medida que realizou o levantamento de vulnerabilidades.

Esta Unidade de Controle interno, em caráter colaborativo, elencou as recomendações em tópico próprio, visando assegurar que as informações financeiras e
orçamentárias expressem, de forma clara e objetiva, a exatidão, a legalidade, a legitimidade, a economicidade e a transparência dos atos da gestão, nos aspectos relevantes, de
acordo com os critérios aplicáveis. Portanto, faz-se mister mitigar as distorções de classificação, categorização e evidenciação de determinadas operações, favorecendo a
qualidade e a integridade das informações divulgadas, em aspectos quantitativos e qualitativos, com o objetivo de assegurar a completude das informações constantes dos
sistemas internos.

Pondera-se que, a depender de circunstâncias futuras, a organização financeira da Terracap pode estar sujeita a oscilações significativas, diante de incertezas
insuficientemente mapeadas. Nesse sentido, há que se mitigar internamente aspectos que possam contribuir para a deterioração do orçamento e, em conseguinte, do fluxo de
caixa. Reconhecer que o cenário analisado pode sofrer alterações implica cautela diante da possibilidade de a Empresa não conseguir cumprir suas obrigações financeiras,
seja por gastar mais do que arrecada, seja por não ter um planejamento dimensionado para honrar seus compromissos no futuro.

Salienta-se que a gestão deve manter registros de informações financeiras e orçamentárias tempestivas, completas e transparentes, garantindo sua consistência.
É recomendável à gestão continuar com a realização de projeções para suportar tomadas de decisões estratégicas, devido à possibilidade de aumento de despesas e/ou
frustração de arrecadação, considerando especificamente o risco de ocorrência de desembolsos associados à utilização de cartas de crédito, pagamento de precatórios e
despesas judiciais, conforme levantado por esta Auditoria Interna.
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À superior consideração.

 

1. Aprovo a íntegra do presente Relatório de Auditoria Operacional de nº 12/2025-AUDIT.
2. Encaminhe-se o presente Relatório de Auditoria Operacional de nº 12/2025-AUDIT à PRESI, DIRAF, DINEG, DIJUR, DITEC, DICOM, DIRES e COINT,

para conhecimento.
3. Encaminhe-se o presente Relatório de Auditoria Operacional de nº 12/2025-AUDIT à PRESI, com vistas à CPLAM, DIRAF, DIJUR, para conhecimento,

ciência e manifestação no prazo de 04 (quatro) meses, a saber: 02/04/2026, nos termos da IS nº 03/2021 - PRESI.

 

Documento assinado eletronicamente por DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E
SILVA - Matr.0002060-5, Chefe da Auditoria Interna, em 05/12/2025, às 14:39, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO LUIZ ROCHA DE NORONHA -
Matr.0002514-3, Contador, em 05/12/2025, às 17:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 188559039 código CRC= EB55B5AF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM BLOCO F EDIFICIO SEDE - Bairro Brasilia - CEP 70620-000 - DF

Telefone(s): 33421819
Sítio  - www.terracap.df.gov.br

00111-00002933/2025-96 Doc. SEI/GDF 188559039

Relatório de Auditoria 12 (188559039)         SEI 00111-00002933/2025-96 / pg. 15


	Relatório de Auditoria 12 (188559039)

